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Denomina via pÚblica da séde do 
Município. 

_ O PREFEI~O DO 1WNIC!PIO DE ARARAQU~, 
Estado de Sao Paulo, d~ acordo com z que decretou a Ca
mara Municipal em sessao de 2 de agosto de 1960, promul
ga a seguinte lei: 

Artigo 111 - Fica denominada "Avenida 
Coronel José Xaviér de Mendonça" a atual via pública da 
sáde do município conhecida como Avenida 31. 

ArtigQ 22 - Esta lei entrará e~ vigÔr 
na dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em 
contrário. 
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